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PARECER

O Prefeito Municipal, através do Projeto de Lei nº 086/2024,
busca autorização legislativa para incluir no Anexo I – Metas e Prioridades, do
PPA 2022-2025, Lei n.º 6.804, de 05 de agosto de 2021, e no Anexo III –
Metas e Prioridades, da LDO de 2024, Lei n.º 7.105, de 29 de setembro de
2023, no programa 0222 – Vigilância em Saúde, a ação: “Repasse de recurso
financeiro extraordinário para ações de Vigilância em Saúde – Estado de
Calamidade Pública RS – Portarias nº 3.750/2024 e 4.303/2024”, na Secretaria
Municipal da Saúde; e para abertura de crédito especial adicional no valor de
R$ 327.051,46 (trezentos e vinte e sete mil cinquenta e um reais e quarenta e
seis centavos).

A Mensagem Justificativa esclarece que o Município foi
contemplado com créditos extraordinários de R$ 227.838,46 (duzentos e vinte
e sete mil oitocentos e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos) e de R$
99.213,00 (noventa e nove mil duzentos e treze reais), recebidos em razão da
calamidade pública ocasionada pelas chuvas no Estado do Rio Grande do Sul,
para o componente da Vigilância em Saúde, visando o fortalecimento do
sistema da vigilância em saúde, para a implementação de ações de vigilância,
prevenção e controle de epidemias mediante situação de emergência nos
municípios atingidos.

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus membros
presentes, concluiu que o referido Projeto de Lei está apto à tramitação,
opinando pela sua aprovação.

É o parecer.

Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 10 de setembro de 2024.

Ver. Talis Ferreira – Podemos Ver. Juarez V. da Silva - 1º Secretário
Presidente Republicanos

Ver. Sergio Souza Ver. Ari Arnaldo Müller
MDB PP

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas "
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